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Estado do Acre 
Assembleia Legislativa 

Deputado Edvaldo Magalhaes - PC do B 

PROJETO DE LEI N. 23 , DE 22_DE MARÇO DE 2022 

"Dispõe sobre o acréscimo do 
nome José Sidenir das Chagas 
ao Complexo de Florestas 
Estaduais do Rio Gregório." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
APROVA e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Ad. 1° Fica denominado Complexo de Florestas Estaduais do Rio Gregório 
José Sidenir das Chagas, o complexo formado pelas florestas do Mogno, Gregório e 
Liberdade, no município de Tarauacá. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo", 22 de março de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 

Em 2 de março de 2021, perdemos José Sidenir das Chagas (1955-2021), 
vereador do PCdoB em Tarauacá, cumprindo seu terceiro mandato, vítima da covid- 
19. 

Sidenir foi forjado na luta, dentro do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Tarauacá, onde lutou por toda a sua vida por uma cidade mais justa para todos. 
Sempre em defesa da agricultura familiar, das florestas, da justiça, da democracia e 
do povo acreano. 

Seja na Câmara Municipal, seja no Sindicato dos Trabalhadores Rurais, sua 
conduta era irreparável. Um ser humano ímpar. 

Passado um ano de seu falecimento, vítima de uma doença que ceifou mais 
de 1.990 vidas acreanas, seu legado de luta e coragem segue ecoando nos 
corações daqueles que tiveram a honra de lhe conhecer. 

É com esse sentimento que propomos o acréscimo de seu nome ao 
Complexo de Florestas Estaduais do Rio Gregório, em Tarauacá, para que fique 
eternizada, ali, no coração daquele complexo, a sua inesquecível passagem pelo 
nosso tempo. 

Assim, apresentamos o presente projeto, visando prestar a merecida 
homenagem póstuma e o justo reconhecimento àquele que foi um exímio defensor 
das causas do povo. 
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